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(Do Sr. Nelson Marchezan Junior) 

 
Altera o art. 29 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
para vedar aos advogados públicos o exercício de advocacia privada. 
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Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º O artigo 29 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. Os Procuradores dos Estados e Municípios, os 

integrantes da carreira da Advocacia-Geral da União, os 

Defensores Públicos e dirigentes de órgãos jurídicos da 

Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia 

vinculada à função que exerçam”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pelo ordenamento jurídico vigente, os advogados públicos 

federais já são impedidos de exercer a advocacia privada, senão vejamos. 

A Lei Complementar nº 73, de 10 de janeiro de 1993, que 

institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, abrangendo as carreiras de 

Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional e de Assistente Jurídico, 

no seu art. 28, assim dispõe: 

“Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de 

cargo público, aos membros efetivos da Advocacia-Geral da 

União é vedado: 

I - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;  

...................................................................................” 

Mesma disposição está contida no art. 46 da Lei 

Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública 

da União: 

“Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de 
cargo público, aos membros da Defensoria Pública da União é 
vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

...................................................................................” 
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Por sua vez, a Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998, que 

dispõe sobre o Plano de Carreira dos servidores do Banco Central do Brasil, no art. 

17-A, traz a seguinte disposição: 

“Art. 17-A - Além das proibições previstas no art. 17, ao 

Procurador do Banco Central do Brasil também é proibido: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo 

cargo; 

...................................................................................” 

Disposição semelhante pode ser encontrada na Medida 

Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que dispõe sobre a criação e 

organização da Carreira de Procurador Federal: 

“Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal 

têm os direitos e deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 

1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos 

estabelecidos nesta Medida Provisória. 

§ 1º Ao Procurador Federal é proibido: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo 

cargo; 

...................................................................................” 

Portanto, o presente projeto de lei visa estender aos demais 

entes da federação a mesma regra já adotada nos órgãos públicos federais, pois o 

exercício de uma atividade paralela é nocivo, uma vez que torna prejudicial o 

cumprimento da carga horária pelo servidor público e implica em uma menor 

dedicação à sua função. Outrossim, a cumulação da advocacia pública com a 

privada poderá ocasionar conflito de interesses, o que poderá comprometer o 

interesse público. 

Por essas razões é que solicitamos o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

Deputado NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e 

dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são 

exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, 

durante o período da investidura.  

 

Art. 30. São impedidos de exercer a advocacia:  

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda 

Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;  

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor 

das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de 

serviço público.  

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos 

jurídicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DOS MEMBROS EFETIVOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DAS 

CORREIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos 

membros efetivos da Advocacia-Geral da União é vedado:  

I - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;  

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica adotada pelo 

Advogado-Geral da União;  

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto pertinente às 

suas funções, salvo ordem, ou autorização expressa do Advogado-Geral da União.  

 

Art. 29. É defeso aos membros efetivos da Advocacia-Geral da União exercer 

suas funções em processo judicial ou administrativo:  

I - em que sejam parte;  

II - em que hajam atuado como advogado de qualquer das partes;  

III - em que seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro;  

IV - nas hipóteses da legislação processual.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 
 

Organiza a Defensoria Pública da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 

normas gerais para sua organização nos 

Estados, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E  

DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Proibições 

 

Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos 

membros da Defensoria Pública da União é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer 

forma colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua 

profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens 

ou custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista 

ou acionista; 

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à justiça eleitoral. 

 

Seção III 

Dos Impedimentos 

 

Art. 47. Ao membro da Defensoria Pública da União é defeso exercer suas 

funções em processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do 

Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado 

depoimento como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consangüíneo ou 

afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas 

no inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja 

funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão 

de Polícia ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto 

da demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 

servidores do Banco Central do Brasil e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 17. Além dos deveres e das proibições previstos na Lei nº 8.112, de 1990, 

aplicam-se aos servidores em efetivo exercício no Banco Central do Brasil:  

I - o dever de manter sigilo sobre as operações ativas e passivas e serviços 

prestados pelas instituições financeiras (sigilo bancário), de que tiverem conhecimento em 

razão do cargo ou da função;  

II - as seguintes proibições:  

a) prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade é controlada ou 

fiscalizada pelo Banco Central do Brasil, salvo os casos de designação específica;   

b) firmar ou manter contrato com instituição financeira pública ou privada, bem 

assim com instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em condições 

mais vantajosas que as usualmente ofertadas aos demais clientes.   

§ 1º A inobservância ao dever previsto no inciso I é considerada falta grave, 

sujeitando o infrator à pena de demissão ou de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 

de que tratam os arts. 132 e 134 da Lei nº 8.112, 1990.  

§ 2º As infrações às proibições estabelecidas no inciso II são punidas com a pena 

de advertência ou suspensão, conforme os arts. 129, 130 e seu § 2º, da Lei nº 8.112, de 1990.  

 

Art. 17-A. Além das proibições previstas no art. 17, ao Procurador do Banco 

Central do Brasil também é proibido: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotadas pelo Procurador-Geral do 

Banco Central do Brasil ou pelo Advogado-Geral da União; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assuntos conexos às 

suas atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa da Diretoria do Banco Central do 

Brasil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja 

parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja 

interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem 

como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001) 

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, 

quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo 

grau, bem como cônjuge ou companheiro. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6/9/2001) 

Parágrafo único. Devem os Procuradores do Banco Central do Brasil dar-se por 

impedidos nas hipóteses em que tenham proferido manifestação favorável à pretensão 

deduzida em juízo pela parte adversa e naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes 

comunicar, de pronto, o seu impedimento ao respectivo superior hierárquico, visando à 

designação de substituto. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 

6/9/2001) 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. A partir de 1º de dezembro de 1996, os ocupantes dos cargos de Técnico 

do Banco Central e de Auxiliar são enquadrados, respectivamente, nos cargos de Analista e de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Técnico da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil e os do cargo de Procurador 

do Banco Central do Brasil são enquadrados no cargo de Procurador da Carreira Jurídica do 

Banco Central do Brasil, observado o posicionamento constante do Anexo VI.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos ocupantes dos cargos em 

extinção dos anteriores Planos de Cargos e Salários do Banco Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 

comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 

autárquica e fundacional, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e 

deveres que lhes prevê a Lei nº 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos 

impedimentos estabelecidos nesta Medida Provisória.  

§ 1º Ao Procurador Federal é proibido:  

I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;  

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo 

Advogado-Geral da União;  

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas 

atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União;  

IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja 

parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja 

interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem 

como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e  

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento, 

quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo 

grau, bem como cônjuge ou companheiro.  

§ 2º Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que 

tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e 

naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento 

ao respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto.  

 

Art. 39. São transformados em cargos de Procurador Federal, os seguintes cargos 

efetivos, de autarquias e fundações federais:  

I - Procurador Autárquico;  

II - Procurador;  

III - Advogado;  
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IV - Assistente Jurídico; e  

V - Procurador e Advogado da Superintendência de Seguros Privados e da 

Comissão de Valores Mobiliários.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Procurador do Banco 

Central do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


